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	INDICAÇÃO Nº359/2014




AUTORIA: VEREADOR VANDERLEI BAIOTO.

INDICA A NECESSIDADE DE O PODER EXECUTIVO CONSTRUIR UM ACESSO DA AVENIDA ANDORINHA INTERLIGANDO COM A AVENIDA ROTARY INTERNACIONAL .

                                                            Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de o Poder Executivo construir acesso da Avenida Andorinha interligando com a Avenida Rotary Internacional .






JUSTIFICATIVA

Cabe a Poder Legislativo identificar as necessidades da população e do comercio instalados naquela região, pois os veículos que vem do Bairro Jardim das Palmeiras pela Avenida Andorinha tem que seguir sentido oposto até a rotatória para fazer o retorno, coisa que não esta acontecendo na pratica, pois os mesmos estão atravessando o canteiro central entre as Avenidas  Olacir de Moraes e  Rotary Internacional, esse acesso já existe na pratica cabe a nós Legislativo identificar o problema  e indicar  ao Executivo a construção deste acesso para melhora do transito na nossa cidade.



Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 4 de novembro  de 2014.
                                                           VER. VANDERLEI BAIOTO
	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2014                _________________________

                                                                                                                                          Protocolo

Lido e aprovado  na sessão ordinária do dia ____/____/2014

Presidente  ______________________________

                                       Ver. Vanderlei Baioto
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